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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 1.071 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022

“INSTITUI  O “DIA MUNICIPAL
DO TERÇO DOS HOMENS” NO
CALENDÁRIO  OFICIAL  DE
EVENTOS  DO  MUNICÍPIO”  -
PROJETO DE LEI Nº 13/2.022,
DO  LEGISLATIVO  MUNICIPAL,
DE AUTORIA DO EDIL RINALDO
GROU GOBBI.

JOSÉ  RICARDO RODRIGUES MATTAR,  Prefeito  do
Município de Igarapava, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais,

FAZ SABER  que a Câmara Municipal  aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º  -  Fica  instituído  no  Calendário  Oficial  de
Eventos  do  Município,  o  Dia  Municipal  do  Terço  dos
Homens,  a  ser  comemorado  anualmente,  no  dia  08  de
setembro.

Art.  2º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA
Aos vinte e um dias do mês de setembro de 2022.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR
Prefeito Municipal

REGISTRADA. Publicada e arquivada em livro próprio,
na data supra.

GILCÉLIO DE SOUZA SIMÕES
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................
LEI Nº 1.072 DE 22 DE SETEMBRO DE 2022

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL
JUNTO  AO  ORÇAMENTO
FISCAL PARA O EXERCÍCIO DE
2022  DO  MUNIC ÍP IO  DE
IGARAPAVA-SP, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ  RICARDO RODRIGUES  MATTAR,  Prefeito  do
Município de Igarapava, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal  aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  expressamente
autorizado, a abrir nos termos da legislação em vigor, um
Crédito  Adicional  –  Especial  no  valor  de  R$
548.720,87 (Quinhentos e quarenta oito mil, setecentos e
vinte  reais  e  oitenta  e  sete  centavos)  para  atender

despesas  oriundos  especificamente  da  conta  do  Fundo
Especial  do  Petróleo  –  FEP  (Federal)  referente  ao
recurso da CESSÃO ONEROSA LEI Nº 14.337 DE 11 DE
MAIO DE 2022, o demonstrativo da aplicação de recursos
destinados ao pagamento de dívida previdenciária com o
Instituto de Previdência Municipal de Igarapava – PREVI, o
dinheiro será aplicado conforme a LEI 13.885/2019, com
despesas  referente  ao  Aporte  periódicos  RPPS  para
Cobertura do déficit Atuarial,  conforme a seguinte dotação
orçamentaria.
Órgão 02 – PODER EXECUTIVO

Unidade Orçamentária 02.03 - DEPARTAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO

Unidade Executora 02.03.02 - Divisão de Recursos Humanos

Funcional Programática
04.122.0076 2392 0000 – Cessão Onerosa´- Lei 14.337/22 – Aporte
Cobertura Défícit Atuarial - RPPS

Elemento de Despesa 3.3.91.97.00 – Aporte Cobertura Déficit Atuarial RPPS

Fonte 5

Vínculo 110.000

Valor Total do Crédito R$. 548.720,87

Art.  2º  -  Os  recursos  necessários  à  abertura  do
abertura  do  crédito  adicional  especial,  para  atender
despesas  oriundos  especificamente  da  conta  do  Fundo
Especial  do  Petróleo  –  FEP  (Federal)  referente  ao
recurso da CESSÃO ONEROSA LEI Nº 14.337, DE 11 DE
MAIO DE 2022, o demonstrativo da aplicação de recursos
destinados ao pagamento de dívida previdenciária com o
Instituto de Previdência Municipal de Igarapava – PREVI, o
dinheiro será aplicado conforme a LEI 13.885/2019, com
despesas  referente  ao  Aporte  periódicos  RPPS  para
Cobertura  do  déficit  Atuarial,  configurando  excesso  de
arrecadação  no  exercício  atual,  específico  de  repasse  do
recurso recebido, nos termos do art. 43, § 1º, II.  Da Lei
4.320/64, advindo do Fundo Especial do Petróleo –FEP.

Art. 3° - Ficam alterados os valores constantes na Lei
nº 998/2021 – Plano Plurianual – PPA, Lei n° 999/2021 - Lei
Orçamentária Anual – LOA para o exercício de 2022 e Lei n°
954/2021 – Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, para o
exercício de 2022.

Art.4º  -  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de sua
publicação.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA
Aos vinte e dois dias do mês de setembro de 2022.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR
Prefeito Municipal

REGISTRADA. Publicada e arquivada em livro próprio,
na data supra.

GILCÉLIO DE SOUZA SIMÕES
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 9563 - DE 23 DE SETEMBRO DE 2022

C O N S T I T U I  C O M I S S Ã O
ORGANIZADORA  DO  EVENTO
DA  42ª  FESTA  DA  CANA  DE
IGARAPAVA,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
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JOSÉ  RICARDO  RODRIGUES  MATTAR,  Prefeito
Municipal de Igarapava, Estado de São Paulo, no uso das
suas  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  legislação
vigente.

R E S O L V E:
Art. 1° - Fica designado os Membros abaixo para, sob a

presidencia do primeiro, constituir Comissão Organizadora
do Evento 42ª FESTA DA CANA DE IGARAPAVA.

WAGNER MARQUES DOS SANTOS - PRESIDENTE
GUILHERME CARLOS DA SILVA - VICE-PRESIDENTE
JESSICA SILVA DE FREITAS - SECRETÁRIA
CAMILA LOREN DA MATA - TESOUREIRA
DENISE HELENA MARCELINO - MEMBRO
LEANDRO  BURREGO  PRIMO  DO  NASCIMENTO  -

MEMBRO
ANDRE FRANCO MONTORO - MEMBRO
FAGNER ALVES - MEMBRO
VILSON TIAGO KIKUICHI - MEMBRO
ERNANI BARALDI - MEMBRO
ELAINE CRISTINA COLUCCI - MEMBRO
ROGERIO APARECIDO CARDOSO - MEMBRO
JULIANA CORNÉLIA DE JESUS - MEMBRO
MÔNICA AGUIRRE MATTAR - MEMBRO
MARCIO WELLINGTON DA SILVA - MEMBRO
ADRIANA DO VALLE COLMANETTI - MEMBRO
Art.  2º  -  Constituem  atribuições  a  serem  exercidas

pelos Membros da Comissão Organizadora do Evento da
42ª Festa da Cana de Igarapava:

I  -  Organizar,  executar  e  apoiar,  juntamente  com a
empresa responsável contratada, a 42ª Festa da Cana de
Igarapava-SP;

II  -  Escolha  ou  Veto  dos  Artistas  apresentados  pela
empresa responsável pela organização e execução da 42ª
Festa da Cana;

III  -  Fiscalizar e orientar a empresa responsável pela
organização  e  execução  da  42ª  Festa  da  Cana,  em
conformidade  com  Termo  de  Referência  do  processo
licitatório;

IV  -  Arrecadar  valores  relacionados  a  patrocínios  e
venda  de  espaços  publicitários  por  meio  de  termos  de
Autorização de uso Onerosa,  recolhendo-os à  Tesouraria
Municipal,  a  quem  caberá  adotar  as  providências
necessárias  para  ingresso  desses  recursos  em  conta
bancária própria;

V - Deverão constar nos termos de autorização de uso
onerosa cláusulas que estipulem a responsabilidade civil
daqueles a quem for cedido o espaço no decorrer da 42ª
Festa da Cana.

Art. 3º - O exercício das atividades da Comissão, não
acarreterá  ônus  aos  cofres  públicos,  sendo  considerado
“serviço relevante ao Município”.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA
Aos vinte e três dias do mês de setembro de 2022.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito Municipal
REGISTRADA.  Publicada e  arquivada no livro  próprio

data supra.
GILCÉLIO DE SOUZA SIMÕES

Chefe de Gabinete
...........................................................................................................

Editais
Editais

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, pessoa

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob
nº. 45.324.290/0001-67 com sede na Rua Drº Gabriel Vilela
nº 413 – Centro- CEP:14540-000, neste ato representado
pelo  Excelentíssimo  Senhor  Prefeito  Municipal,  Sr.  JOSÉ
RICARDO RODRIGUES MATTAR, brasileiro, casado, portador
da cédula de identidade RG n° 23.646.285 SSP/SP e inscrito
no  CPF/MF  sob  nº  162.070.128-60,  torna  público  e  FAZ
SABER aos proprietários de lote(s) JULIENE JÉSSICA CEZAR
ALVES  PEREIRA,  brasileira,  RG  nº47.174.963-1,  CPF
nº410.331.188-69; aos titulares de domínio, confrontantes,
e ainda, terceiros eventualmente interessados, que na área
do  loteamento  mais  conhecido  como  Nasser  Antônio,
descrita  abaixo  está  sendo  submetida  ao  processo  de
Reurb-S,  nos  termos  da  Lei  Federal  nº  13.465/17;  o
presente  Edital  cumpre  a  regra  do  art.31,  §5º  e  seus
incisos, podendo quem de direito, no prazo de 30 dias após
a publicação do presente edital,  oferecer  impugnação à
presente  notificação.  E  ainda,  o  procedimento  segue,
também, a norma do item 294.2 do Provimento CGJ/SP nº
56/2019.

O  Loteamento  Nasser  Antônio,  está  implantado  no
Município de Igarapava/SP, sobre uma Área de objeto da
Matrícula não identificada com área de conforme o Projeto
de Regularização – a área total  a ser regularizada é de
15.628,89m².

A  Área  está  localizada  na  Rua  Nasser  Antônio  -
Igarapava/SP, S/Nº- Igarapava/SP.

A  descrição  da  área  tem  início  no  Ponto  01  de
coordenadas  E(X)  =  211106.91  e  N(Y)  =  7781326.43,
localizado na Rua Nasser Antônio, deste ponto segue em
linha  reta  por  uma  distância  de  12,93m  e  Rumo  N
79º47'31" E até o Ponto 02; segue por uma distância de
10,20m e Rumo S 89º51'0" E até o Ponto 03; segue por
uma distância de 10,06m e Rumo N 69º34'34" E até o
Ponto 04; segue por uma distância de 9,33m e Rumo N
77º44'39" E até o Ponto 05; confrontando do Ponto 01 ao
Ponto 05 com a Av. Dr. Wanderley Ribeiro; segue por uma
distância de 16,33m e Rumo R= 15,26 até o Ponto 06;
segue por uma distância de 10,81m e Rumo S 29º58'34"
E até o Ponto 07; segue por uma distância de 1,88m e
Rumo S 65º21'20" W até o Ponto 08;  segue por  uma
distância de 11,32m e Rumo S 25º38'47" E até o Ponto
09; segue por uma distância de 2,04m e Rumo N 56º2'24"
E até o Ponto 10; segue por uma distância de 4,63m e
Rumo S 24º55'19"  E  até  o  Ponto  11;  segue  por  uma
distância de 3,79m e Rumo S 26º9'3" E até o Ponto 12;
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segue por uma distância de 4,94m e Rumo S 27º57'21" E
até o Ponto 13; segue por uma distância de 3,42m e Rumo
S 24º35'29" E até o Ponto 14, segue por uma distância de
6,65m e Rumo S 24º37'33" E até o Ponto 15; segue

por uma distância de 11,50m e Rumo S 24º23'53" E
até o Ponto 16; segue por uma distância de 11,78m e
Rumo S 24º39'24"  E  até  o  Ponto  17;  segue  por  uma
distância de 12,80m e Rumo S 24º55'44" E até o Ponto
18;  segue  por  uma  distância  de  12,21m  e  Rumo  S
25º5'51" E até o Ponto 19; segue por uma distância e
15,57m e Rumo S 25º1'45" E até o Ponto 20; segue por
uma distância de 0,53m e Rumo S 63º45'52" W até o
Ponto 21; segue por uma distância de 12,06m e Rumo S
25º37'46" E até o Ponto 22; segue por uma distância de
9,03m e Rumo S 25º12'1" E até o Ponto 23; confrontando
do Ponto 05 ao Ponto 23 com a Rua Nasser Antônio; segue
por uma distância de 23,75m e Rumo S 25º0'35" E até o
Ponto 24; confrontando do Ponto 23 ao Ponto 24 com a Av.
Dr. Pereira Rebouças; segue por uma distância de 49,62m
e Rumo S 24º56'29" E até o Ponto 25; confrontando do
Ponto 24 ao Ponto 25 com a Rua Nasser Antônio; segue por
uma distância de 12,63m e Rumo S 24º57'49" E até o
Ponto 26; confrontando do Ponto 25 ao Ponto 26 com a Av.
Cel. José Alves Ferreira; segue por uma distância de 6,87m
e Rumo S 23º53'51" E até o Ponto 27, segue por uma
distância de 0,51m e Rumo N 65º54'10" E até o Ponto 28;
segue por uma distância de 7,47m e Rumo S 25º28'37" E
até o Ponto 29; segue por uma distância de 11,61m e
Rumo S 25º55'56"  E  até  o  Ponto  30;  segue  por  uma
distância de 6,48m e Rumo S 26º24'1" E até o Ponto 31;
segue por uma distância de 0,70m e Rumo S 59º17'22"
W até o Ponto 32; segue por uma distância de 7,97m e
Rumo S 32º32'42"  E  até  o  Ponto  33;  segue  por  uma
distância de 12,06m e Rumo S 25º59'43" E até o Ponto
34;  segue  por  uma  distância  de  9,66m  e  Rumo  S
23º37'20" E até o Ponto 35; segue por uma distância de
7,70m e Rumo S 24º43'58" E até o Ponto 36; segue por
uma distância de 11,71m e Rumo S 23º46'4" E até o
Ponto 37; confrontando do Ponto 26 ao Ponto 37 com a Rua
Nasser  Antônio;  segue por  uma distância  de 11,97m e
Rumo S 25º50'22" E até o Ponto 38;  confrontando do
Ponto 37 ao Ponto 38 com a Rua Custódia Ribeiro Soares;
segue por uma distância de 8,02m e Rumo S 27º41'38" E
até o Ponto 39; segue por uma distância de 14,66m e
Rumo S 26º4'3" E até o Ponto 40; segue por um distância
de 9,72m e Rumo S 25º33'44" E até o Ponto 41; segue
por uma distância de 7,95m e Rumo S 27º17'11" E até o
Ponto 42; segue por uma distância de 8,61m e Rumo S
28º41'22" E até o Ponto 43; segue por uma distância de
7,77m e Rumo S 25º38'47" E até o Ponto 44; segue por
uma distância de 14,14m e Rumo S 29º29'40" E até o
Ponto 45; segue por uma distância de 7,71m e Rumo S
29º0'36" E até o Ponto 46; confrontando do Ponto 38 ao
Ponto  46  com  a  Rua  Nasser  Antônio;  segue  por  uma
distância de 14,20m e Rumo S 29º23'8" E até o Ponto 47;
confrontando do Ponto 46 ao Ponto 47 com a Rua Aristides

Valdomiro Neri; segue por uma distância de 9,49m e Rumo
S 28º42'56" E até o Ponto 48; segue por uma distância de
7,74m e Rumo S 27º52'27" E até o Ponto 49; segue por
uma distância de 4,60m e Rumo S 31º34'59" E até o
Ponto 50; segue por uma distância

de 3,82m e Rumo S 33º49'14" E até o Ponto 51;
segue por uma distância de 11,95m e Rumo S 36º5'27" E
até o Ponto 52; segue por uma distância de 10,35m e
Rumo S 19º45'45"  E  até  o  Ponto  53;  segue  por  uma
distância de 4,46m e Rumo S 17º42'49" E até o Ponto 54;
segue por uma distância de 5,19m e Rumo R= 8,98 até o
Ponto 55; segue por uma distância de 6,16m e Rumo R=
6,85 até o Ponto 56; confrontando do Ponto 47 ao Ponto 56
com a Rua Nasser Antônio; segue por uma distância de
13,10m e Rumo R= 24,86 até o Ponto 57; confrontando
do Ponto 56 ao Ponto 57 com a Av. Mogiana; segue por
uma  distância  de  6,90m e  Rumo  N 30º53'45"  E  até
oPonto 58; segue por uma distância de 5,59m e Rumo N
45º49'55" E até o Ponto 59; segue por uma distância de
7,66m e Rumo N 46º29'33" E até o Ponto 60; segue por
uma distância de 6,39m e Rumo N 44º19'44" W até o
Ponto 61; segue por uma distância de 5,60m e Rumo N
46º4'13" W até o Ponto 62; segue por uma distância de
4,72m e Rumo N 46º26'53" W até o Ponto 63; segue por
uma distância de 4,40m e Rumo N 37º38'41" W até o
Ponto 64; segue por uma distância de 4,47m e Rumo N
43º2'39" W até o Ponto 65; segue por uma distância de
5,57m e Rumo N 13º1'54" W até o Ponto 66; segue por
uma distância de 6,91m e Rumo N 25º15'2" W até o
Ponto 67; segue por uma distância de 6,60m e Rumo N
20º38'19" W até o Ponto 68; confrontando do Ponto 57 ao
Ponto  68  com  o  Proprietário  Não  Identificado;  segue  por
uma distância de 14,98m e Rumo N 46º22'39" W até o
Ponto 69; confrontando do Ponto 68 ao Ponto 69 com a Rua
Aristides  Valdomiro  Neri;  segue  por  uma  distância  de
16,48m e Rumo N 31º42'35" W até o Ponto 70; segue por
uma distância de 10,65m e Rumo N 28º48'53" W até o
Ponto 71; segue por uma distância de 16,14m e Rumo N
28º21'9" W até o Ponto 72; segue por uma distância de
6,76m e Rumo N 31º54'3" W até o Ponto 73; segue por
uma distância de 0,98m e Rumo S 61º5'46" W até o
Ponto 74; segue por uma distância de 11,98m e Rumo N
22º6'4" W até o Ponto 75; segue por uma distância de
0,68m e Rumo N 66º421'23" E até o Ponto 76; segue por
uma distância de 5,21m e Rumo N 15º44'46" W até o
Ponto 77; segue por uma distância de 2,22m e Rumo S
74º29'9" W até o Ponto 78; segue por uma distância de
12,85m  e  Rumo  N  12º37'45"  W  até  o  Ponto  79;
confrontando do Ponto 69 ao Ponto 79 com o Proprietário
Não  Identificado;  segue  por  uma  distância  de  11,30m  e
Rumo  N  19º1'4"  W  até  o  Ponto  80;  segue  por  uma
distância de 6,69m e Rumo S 75º42'20" W até o Ponto
81;  confrontando do  Ponto  79  ao  Ponto  81  com a  Rua
Custódia  Ribeiro  Soares;  segue  por  uma  distância  de
8,87m e Rumo N 14º36'40" W até o Ponto 82; segue por
uma distância de 0,85m e Rumo N 74º37'52" E até o
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Ponto 83; segue por uma distância de 7,71m e Rumo N
23º41'47" W até o Ponto 84; segue por uma distância de
6,52m e Rumo N 69º49'15" E até o Ponto 85; segue por
uma distância de 8,97m e Rumo N 21º43'51" W até o
Ponto 86; segue por uma distância de 1,10m e Rumo N
66º3'29" E até o Ponto 87; segue por uma distância de
4,06m e Rumo N 21º20'42" W até o Ponto 88; segue por
uma distância de 6,43m e

Rumo S 63º4'11" W até o Ponto 89; segue por uma
distância de 8,98m e Rumo N 28º41'30" W até o Ponto
90;  segue  por  uma  distância  de  2,15m  e  Rumo  N
62º36'46" E até o Ponto 91; segue por uma distância de
12,77m e Rumo N 23º59'46" W até o Ponto 92; segue por
uma distância de 12,25m e Rumo N 25º52'9" W até o
Ponto 93; segue por uma distância de 17,92m e Rumo N
24º52'2" W até o Ponto 94; segue por uma distância de
24,48m  e  Rumo  S  79º9'43"  W  até  o  Ponto  95;
confrontando do Ponto 81 ao Ponto 95 com o Proprietário
Não  Identificado;  segue  por  uma  distância  de  12,54m  e
Rumo N 30º38'41" W até o Ponto 96; confrontando do
Ponto 95 ao Ponto 96 com a Av. Cel. José Alves Ferreira;
segue por uma distância de 51,92m e Rumo N 30º38'41"
W até o Ponto 97; confrontando do Ponto 96 ao Ponto 97
com a Av. Mogiana; segue por uma distância de 22,16m e
Rumo N 30º38'41" W até o Ponto 98; confrontando do
Ponto 97 ao Ponto 98 com a Av.  Dr.  Pereira Rebouças;
segue por uma distância de 7,26m e Rumo N 30º16'56"
W até o Ponto 99; segue por uma distância de 6,35m e
Rumo N 29º21'5" W até o Ponto 100;  segue por uma
distância de 6,93m e Rumo N 30º41'49" W até o Ponto
101;  segue  por  uma  distância  de  3,79m  e  Rumo  N
30º32'18" W até o Ponto 102; segue por uma distância de
11,95m e Rumo N 29º15'51" W até o Ponto 103; segue
por uma distância de 14,59m e Rumo N 29º24'37" W até
o Ponto 104; segue por uma distância de 31,99m e Rumo
N 29º43'57" W até o Ponto 105; segue por uma distância
de 9,84m e Rumo N 28º50'4" W até o Ponto 106; segue
por uma distância de 28,53m e Rumo N 29º37'2" W até o
Ponto 107; segue por uma distância de 16,34m e Rumo N
23º55'47" W até o Ponto 108; segue por uma distância de
4,10m e Rumo N 9º22'1" E até o Ponto 109; segue por
uma distância de 4,08m e Rumo N 37º32'29" E até o
Ponto 01; confrontando do Ponto 98 ao Ponto 01 com a Av.
Mogiana; ponto de início desta descrição, encerrando uma
área de 15.628,89m2 (quinze mil seiscentos e vinte e oito
vírgula oitenta e nove metros quadrados).

Igarapava, 26 de setembro de 2022
______________________________________

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO 

 Nº 089/2022 
 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

OBJETO AQUISIÇÃO, COM ENTREGA PARCELADA, DE CABOS ELÉTRICOS 
FLEXÍVEIS 

DEPARTAMENTO REQUISITANTE Departamento de Manutenção e Serviços Públicos 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 
 

12 (doze) meses.  
 

DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS 

020205 04 122 0066 2287 0000 Manutençao Divisao de Almoxarifado e 
Patrimonio (FICHA 122)  
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
0.01.00 110.000 GERAL 
 
020401 10 301 0150 2025 0000 Manutenção da Administração da Saúde (FICHA 
165) 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  
0.01.00 310.000 SAÚDE-GERAL 
 
020605 12 361 0210 2190 0000 Manutenção do Ensino Fundamental (FICHA 397)  
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  
0.01.00 220.000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/ 
 
020701 27 812 0372 2021 0000 Manut.das Atividades Esportivas (FICHA 532)  
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  
0.01.00 110.000 GERAL 
 
020801 15 451 0280 2028 0000 Manutencao Servicos Obras e Fiscalizaçao 
(FICHA 559)  
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  
0.01.00 110.000 GERAL 
 
020905 15 452 0285 2295 0000 Manutençao e Conservaçao Praças e Jardins 
(FICHA 611)  
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  
0.01.00 110.000 GERAL 

FONTE DE RECURSOS 
 

Próprio 
 

NUMERO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS N° 013/2022 

DATA DA PUBLICAÇÃO DA 
HOMOLOGAÇÃO  21/09/2022 

DATA DA ASSINATURA DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS 22/09/2022 

VALOR GLOBAL DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS R$ 137.568,00 (cento e trinta e sete mil, quinhentos e sessenta e oito reais) 

CONTRATADA - ORIX COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA 

VALOR  R$ 137.568,00 (cento e trinta e sete mil, quinhentos e sessenta e oito reais) 

 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato
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EXTRATO DO TERMO DE PERMISSSÃO DE USO REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 078/2022 

 
 

PERMITENTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

OBJETO 

PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO PARA REALIZAÇÃO 
(ORGANIZAÇÃO, PRODUÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA) DA 
42ª FESTA DA CANA DE IGARAPAVA, COM FORNECIMENTO, PELA 
PERMISSIONÁRIA, DE MATERIAL, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS, 
MÃO DE OBRA E ATRAÇÕES. 

DEPARTAMENTO REQUISITANTE Divisão de Cultura 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO TERMO 
DE PERMISSÃO DE USO 

 

06 (seis) meses. 
 

DATA DA PUBLICAÇÃO DA 
HOMOLOGAÇÃO 22/09/2022 

PERMISSIONÁRIA - H STUDIO PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA 

Nº DO CONTRATO (TERMO DE 
PERMISSÃO DE USO) 

 
 

Nº 345/2022 
 

DATA DA ASSINATURA DO TERMO 
DE PERMISSÃO USO 

 

23/09/2022 
 

VALOR DA PERMISSÃO DE USO R$ 14.000,00 (quatorze mil reais) 
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EXTRATO  DO  PRIMEIRO  ADITIVO:  TERMO  DE
COLABORAÇÃO 001 / 2022 – Objeto: Reequilíbrio de valores
do Termo de Colaboração 001/2022 formalizado entre a
Prefeitura  Municipal  de  Igarapava  e  a  OSC  Instituto
Eurípedes  Barsanulfo  -  IEB  para  execução  de  atividade
educacionais,  conforme detalhado  no  Plano  de  Trabalho
(crianças  de  06 (seis)  meses  à  05  (cinco)  anos  e  onze
(onze)  meses  de  idade);  Autorização:  15/09/2022;
Assinatura:  16/09/2022;  Valor  do  Aditamento:  R$
44.487,00;  Vigência:  01/09/2022  a  31/12/2022.
...........................................................................................................

EXTRATO  DO  PRIMEIRO  ADITIVO:  TERMO  DE
COLABORAÇÃO 002 / 2022 – Objeto: Reequilíbrio de valores
do Termo de Colaboração 002/2022 formalizado entre a
Prefeitura Municipal de Igarapava e a OSC Associação de
Proteção à Maternidade e à Infância de Igarapava – Creche
Escola  Casa  da  Criança  para  execução  de  atividade
educacionais,  conforme detalhado  no  Plano  de  Trabalho
(crianças de 06 (seis) meses à 03 (três) anos e onze (onze)
meses  de  idade);  Autorização:  15/09/2022;  Assinatura:
16/09/2022; Valor do Aditamento: R$ 13.840,96; Vigência:
01/09/2022 a 31/12/2022.
...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

                      RUA DR. GABRIEL VILELA, 413 – CENTRO - CEP 14540-000 

CNPJ 45.324.290/0001-67 I.E. ISENTO 
PABX (16) 3173 – 8200 

E – MAIL: prefeitura@igarapava.sp.gov.br 

1 

 

 

 

 

C O N V I T E 

 

                      A Prefeitura Municipal de Igarapava/SP, através 

de seu Prefeito Municipal DR JOSE RICARDO RODRIGUES 

MATTAR, tem o prazer de convidar as Entidades 

representativas de Classes, a população em geral do 

município de Igarapava, Estado de São Paulo para 

participarem da Audiência Pública, que será realizada  no dia  

29 de setembro  de 2.022, no Centro de Convivência do 

Idoso de Igarapava, a partir das 09:00 horas,   para a 

apresentação da LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA  PARA O 

EXERCÍCIO DE 2.023.  

 

 GOVERNO DO MUNICIPIO DE IGARAPAVA 

                       Aos 26 de setembro de 2.022. 

 

 

 DR JOSE RICARDO RODRIGUES MATTAR  

                                         Prefeito Municipal  

 

 

 

Comunicados
Comunicados
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